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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCa DE SUPRESSÃO VnCBraLN." 245t2022

INTEREssADo: AMZ Dream ResoÉ Desenvolvimento lmobiliário SPE Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcr.l: Av. João Valério, n" 753, Conjunto Vieiralves,
Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 46.558.731/0002-39 INscRrÇÃoEsrADUÀL:

Fone: (92) 99339-5M7 L.lNo:14812022

REGTsTRoNoIPAAM:1008.2802 REcrBoSrNAFLonno:21319028

Ánu r sen supruivrnl: 4,4ha Pnocrsso N.i: 0323.2021

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocAlrzÀÇÃo: Comunidade Sâo José das Pedras esquerda do lgarapé do Miriti-Rio
Urubu, zona Rural, MunicÍpio de ltacoatiara-AM.

f,'TNALTDADE: Autorizer a supressão da vegetação . para a implantaçáo do
empreendimento de Hotel de Selva de 4,4 ha localizado na Comunidade Sáo José
das Pedras esquerda do lgarapé do Miriti-.Rio Urubu, zona Rural, Município de
Itacoatiara-4M., conforme Licença de lnstalação - L.l No 14íi,12022.

CooRDENADAS Goocn,(rtcns oa ,in[,.l on vgcrrlÇÃo l srn supRrMrDA:

vr:RTrcIs LATITTIDA LONCITT DT]

ARL.O I 2" 59'54-88" S 58'5t'3.r7',W
ARL.O2 20 59'51.t8" S 58'58',2.81',W
AE{ I 2" 59',55.80'S 5t'58',4.04', W
AE.O2 2" 59',56.02" S 5t'5t'4.23'.W
AE.O3 2" 59',56,25',S 58'58',1.40' W
AE.O4 20 59', 58.21', S 58" 58',5.69" W
AE-05 2. 59', 5t,E2" S 58' 58', 7.12" U
AE.06 2" 59',58,95'S 580 58'719" W
AE.O7 2" 59',5E,9ó',S 580 5E',7.12" W
AE.OE t'0'0,96" s 58" 58', I1.02'U
AE.O9 3'0'0.8t's 5t" 5t' I1.42',W
vAs-01 2. 59', 5l,t t' S 5t" 58'2-81'W
vAS-02 2'59',57.38" S 5t'5t' 13.45'W
vAs-03 l" 0' 024' s 58ô 58' t2-34' W

VoLUME AuroRrzADo: 1.561,5582 (st) de madeira em lenha e 122,5645 mi madeira em tora

PRAZO DE VALTDADE DESTA ÂUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM, .tr 6 tt0v aM
Juliano Marcos Valüte de Souza

Diretfficsiheáte
Rosà Màriett€ eira Geisller
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I MPORTÀNTE:
. Fi.. exircssrmcnta proibido o tr.nsporte do mrterirl, sêm o Docúmênto dc OÍig.m Florcstal - DOF
. O uso irÍcgulsÍ dcstr LAU implics na sue invalidaçÀo, bern corÍo nas ssnçõês pÍsvistôs íâ legislação;
. Este Documento não contém emendas ou msums:
. Este Documcnto d€ve peÍmanacer no local da exploraçâo püa ofcito de Íiscâiizaçâo (frente e veÍso)
. O volumc aulorizâdo Íão quita volume pmde e de Íeposiçào florcstal;
. Os dsdos té€nicos do pÍojeto são dê inteira ÍEsponsabilidade do responsável tecnico

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (9212123{721 I 2123-6731 I 2'123Â778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 24512022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estadq periódico regional local ôu local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ut.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
ó. A presente Aúorizaçâo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo no 0323.2021,
7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
8. Realizar durante o período de supr€ssão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.o 12.651112 e

t2.727 /2012;
10. Em ca§o de eventual necessidade de intervenção de APP, a supressão vegetal fica condicionada a

.Autorização dê intervenção de APP emitida por este IPAAM.
I l. Fica expressamente proibida I intervençlo em área não autoriáda por este IPAAM;
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I 3 . Em caso de nova solicitação, o executoÍ deve apresentaÍ relatório final da supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: nri'mero de indivíduos
retirados, área suprimid4 área a ser suprimid4 volume em m', comprovação da destinação do material
veg€tal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licença.

14. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso para tÍansposição

na área;
I 5 . Em caso de doaÉo da leúa ora autorizad4 obrigstóris à homologaÉo do pátio;
I ó. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Supressão Vegetal autoriu somente a extraçâo das espécies e

volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da udiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copalba

(Copaifera trapezifulia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multiiuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05;
18. Nâo sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Costanh€ira (Berlho elta exrelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975106.

19. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 4,4 ha,

20. O executor deve apresentar relatório Íinal da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivlduos retirados, volume

em mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro fotogúfico e
outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.


